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ANEXO V – Grupo 3 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO CELEBRADO ENTRE A 

EMPRESA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO DE BELO 

HORIZONTE S/A – BHTRANS, E A EMPRESA 

............................................................. 

CONTRATANTE: EMPRESA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO DE BELO HORIZONTE S/A – 

BHTRANS, situada à Av. Engenheiro Carlos Goulart, nº 900, Buritis, Belo Horizonte, MG, CEP 

30.455-902, inscrita no CNPJ sob o n° 41.657.081/0001-84, doravante denominado Contratante, 

neste ato representado pela Presidente da BHTRANS, Sra. Deusuite Matos Pereira de Assis.  

 

CONTRATADA: ............................  

Endereço: ...................... 

CNPJ: ...................  

Representante legal: .................... – <cargo> 

As partes acima qualificadas celebram este Contrato, sendo o presente regido pelas normas da 

Lei Federal nº 13.303/16 e suas modificações posteriores, pelo Regulamento Interno de 

Licitações e Contratos da BHTRANS e demais legislações aplicáveis e resolvem celebrar o 

presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°. 08/2026, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste instrumento a aquisição de materiais de escritório – GRUPO 3, nos 

termos do Edital e seus anexos.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data da assinatura deste contrato, 

com vigência até 31 de dezembro de 2026.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E DA GESTÃO CONTRATUAL  

3.1. O modelo de execução, bem como as regras de gestão contratual constam no Termo de 

Referência, Anexo I do Edital e respectivos apêndices.  

R E G I S T R O 

Nº Contrato:__________ /_______ 

Livro: ________ Folha: _________ 

Nº GRP: _____________________ 
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CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras referentes à subcontratação estão estabelecidas no Termo de Referência, Anexo 

I do Edital. 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR  

5.1. O valor total deste contrato é de R$ .......... (.....), conforme proposta da Contratada autuada 

no processo. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor do presente Contrato não será reajustado durante a sua vigência, nos termos da Lei 

Federal nº 10.192/01. 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO, DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 

6.1. O recebimento, medição, prazo e forma de pagamento serão efetuados conforme regras 

estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital, e respectivos apêndices. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

7.1. As obrigações da Contratada e da Contratante estão estabelecidas no Termo de Referência 

– Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. A prática de atos ilícitos sujeita a Contratada à aplicação das seguintes sanções 

administrativas, na forma do Decreto nº 18.096/2022: 

8.1.1. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.1.2.  Multas nos seguintes percentuais: 

a) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 

material ou execução de serviços, recaindo o cálculo sobre o valor da parcela inadimplida 

até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou do instrumento equivalente; 

a.1. A multa moratória poderá ser aplicada mesmo nas hipóteses em que ocorrer a 
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aceitação da prorrogação do prazo de entrega. 

b) Multa compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência a contratada 

que descumprir preceito normativo ou obrigações assumidas, nos termos do art. 10 do 

Decreto Municipal nº 18.096/2022; 

c) Multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida a 

contratada que entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 

condições e qualidade contratadas ou com irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem 

impróprio para o fim a que se destina; 

d) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato em razão do 

cometimento das infrações administrativas previstas no art. 3º do Decreto Municipal nº 

18.096/2022. 

8.1.2.1. As multas previstas acima serão fixadas considerando as atenuantes e agravantes 

presentes no caso concreto. 

8.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do art. 3º do Decreto Municipal nº 18.096/2022, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;  

8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 3º do Decreto Municipal nº 18.096/2022, bem 

como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção prevista no subitem acima. 

8.2. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas pelo Diretor competente. 

8.3. A penalidade de impedimento de licitar e contratar será aplicada pelo Subsecretário 

Municipal ou ocupante de cargo equivalente, nos demais órgãos e entidades da administração 

direta ou indireta. 

8.4. A penalidade de declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário ou autoridade 

máxima da entidade, nos demais órgãos e entidades da administração direta ou indireta. 

8.5. A notificada poderá apresentar defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial 

será:  

a) o primeiro dia após a confirmação do recebimento da notificação por e-mail; 

b) o primeiro dia após a juntada ao processo do Aviso de Recebimento da correspondência 
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em que a notificação foi enviada; 

c) o primeiro dia após o fim do prazo indicado no § 3º do art. 44 do Decreto Municipal nº 

18.096/2022, quando a notificação for publicada no DOM. 

8.6. No caso de aplicação das penalidades de advertência, multa ou impedimento de licitar e 

contratar será concedido prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de recurso a contar da 

publicação da decisão condenatória no DOM. 

8.7. Da aplicação de sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá 

apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, 

contado da data da publicação da decisão no DOM. 

8.8.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

8.8.1. A multa moratória também poderá ser aplicada cumulativamente com as demais multas 

previstas. 

8.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela administração à Contratada, além da perda desse valor, a diferença 

poderá ser paga diretamente à administração, descontada da garantia prestada ou cobrada 

judicialmente. 

8.9.1. A multa inadimplida poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante decorrente de outros contratos firmados com a administração municipal. 

8.10. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

CLÁUSULA NONA – DA POLÍTICA E AVALIAÇÃO DE INTEGRIDADE  

9.1. Objetivando afirmar a aderência da Contratada aos padrões éticos e de integridade, exigidos 

pela Prefeitura Municipal de Belo Horizonte: 

9.1.1. A Contratada se compromete a conhecer e observar as diretrizes da política de 

integridade adotada pela administração municipal, nos termos do Decreto nº 18.337/2023. 

9.1.2. A Contratada se compromete a se orientar pelos princípios do Código de Ética do 

Agente Público Municipal e da Alta Administração, insertos no Decreto nº 14.635/2011; 

atentando-se para a aplicação das sanções previstas na Lei nº 12.846/2013. 
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9.1.3. A Contratada fica ciente de que é vedada a contratação de pessoa física ou jurídica, se 

aquela ou os dirigentes e empregados desta mantiverem vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

Contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

9.1.4. A contratada deverá assegurar que seus colaboradores, empregados, subcontratados 

e agentes estejam cientes e cumpram as referidas diretrizes durante a execução do contrato. 

9.1.5. O descumprimento de quaisquer das diretrizes mencionadas poderá acarretar a 

aplicação de penalidades contratuais, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

10.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

10.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

10.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 155 do Regulamento Interno de 

Licitações de Contratos da BHTRANS, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa. 

10.3.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.3.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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10.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório, obedecidas as condicionantes legais. 

10.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade Contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na contratação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

11.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela seguinte 

dotação orçamentária: Centro de Custo 11010, Funcional Programática nº 26.452.060.2567, 

Natureza de Despesa 339030, Fonte 1.500.000, Subação 0001, Unidade Orçamentária 3503 e 

Unidade Administrativa 1100. 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, 

DADOS PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS  

12.1. A Contratada obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, 

dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento 

ou da operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento 

contratual. 

12.2. A Contratada obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes 

visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados 

pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, 

acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previstos. 

12.3. A Contratada deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou 

prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou 

conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, 

confidencialidade e sigilo. 



 EMPRESA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 

DE BELO HORIZONTE - BHTRANS 
 

 

BHTRANS – PE nº. 08/2026 – Anexo V – GRUPO 3 - Minuta de Contrato – Página 7 de 10 

12.4. A Contratada não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a 

que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

12.5. A Contratada não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 

escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

12.5.1. A Contratada obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados 

estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante o 

cumprimento do objeto descrito neste instrumento contratual. 

12.6. A Contratada fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que 

contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a 

execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da ocorrência de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando 

autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas. 

12.6.1. À Contratada não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais 

e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto 

deste instrumento contratual. 

12.6.1.1. A Contratada deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou 

posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja 

necessidade de realizar seu tratamento. 

12.7. A Contratada deverá notificar, imediatamente, o Contratante no caso de vazamento, perda 

parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

12.7.1. A notificação não eximirá a Contratada das obrigações e/ou sanções que possam 

incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

12.7.2. A Contratada que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente 

instrumento contratual fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por 

todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade 

competente. 

12.8. A Contratada fica obrigada a manter preposto para comunicação com o Contratante para 

os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores. 
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12.9. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente 

cláusula, permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a Contratada e o 

Contratante, bem como, entre a Contratada e os seus colaboradores, subcontratados, 

consultores e/ou prestadores de serviços sob pena das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, 

suas alterações e regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária. 

12.10. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a 

Contratada a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, 

sanção, sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 13.303/2016 e demais normas federais aplicáveis, Decretos Municipais nsº 18.096/2022, 

17.813/2022 e 18.324/2023, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 81 da Lei nº 

13.303/2016. 

14.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

14.4.  Fica vedada qualquer alteração qualitativa ou quantitativa dos contratos, que implique 

custos adicionais, ou alteração conceitual dos projetos. 

14.4.1. Incluem-se na vedação a repactuação/revisão de preços. 

14.4.2. Não constitui alteração contratual vedada o reajuste de preços previsto 

contratualmente. 

14.4.3. Excetuam-se da regra o ato autorizativo exarado, prévia e expressamente pelo titular 

da Secretaria ou da Entidade em cuja dotação orçamentária a despesa ocorrerá, em processo 

próprio, com a justificativa da imprescindibilidade da alteração contratual para se atingir o 

interesse público. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – MATRIZ DE RISCO 

ITEM NATUREZA 
DESCRIÇÃO DO 

RISCO 
CONSEQUÊNCIA RESPONSABILIDADE 

1 Operacional Atraso na entrega. 

Não dispor no 

material no tempo 

certo. 

Contratada 

2 Operacional 

Não substituição 

dos produtos com 

defeito no prazo 

estipulado. 

Atraso na solução 

de problemas. 
Contratada 

3 Administrativa 

Falência da 

Contratada durante 

a vigência do 

Contrato. 

Não receber todo o 

material contratado. 
Contratada 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. A publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial do Município – DOM, correrá 

por conta e ônus do Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO E GERENCIAMENTO 

17.1. Vinculam ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital da Licitação do 

Pregão Eletrônico n°. 08/2026, a proposta da Contratada, bem como eventuais anexos dos 

documentos supracitados. 

17.2. A gestão e fiscalização deste Contrato, por parte da Contratante, serão exercidas pela 

Diretoria de Administração, Orçamento e Finanças – DAF da BHTRANS e pela Gerência de 

Compras, Contratos e Licitações – GECOL da BHTRANS, respectivamente, observado o 

disposto no subitem seguinte. 

17.2.1. O Gestor e o Fiscal deste contrato, por parte da Contratante, serão designados 

nominalmente mediante publicação de portaria no Diário Oficial do Município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  

18.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 

será o da Comarca de Belo Horizonte. 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo:  

 

Belo Horizonte,  .......... de.......................................... de 2026.  

 

 

 

(Nome) 

(Cargo) 

(Nome da empresa) 

Deusuíte Matos Pereira de Assis 

Presidente - Empresa de Transportes e 

Trânsito de Belo Horizonte S/A – BHTRANS  

 

 


